
 

 

 

REQUERIMENTO AO PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ VISANDO 
MANTER A POPULAÇÃO INFORMADA SOBRE OS 
HORÁRIOS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO os diversos Atos publicados, a partir de 
Março do corrente ano, tratando dos horários das sessões ordinárias desta 
Casa. 

CONSIDERANDO que algumas dessas publicações são feitas 
com enorme defasagem de tempo, retroagindo seus efeitos. Tome como 
exemplo o Ato vigente 27-2020, que retroage por 14 dias. 

CONSIDERANDO publicação defasada no próprio site desta 
Casa, que afirma: “Em virtude da pandemia de COVID-19, as Sessões 
Ordinárias são transmitidas ao vivo, às terças e quintas a partir das 13h, 
pelo canal da TV Câmara de Santo André no Youtube e no site institucional 
da Câmara Municipal”. 

CONSIDERANDO que esses desencontros de informação não 
agradam à população. 

Diante disso,  

REQUEREMOS ao Presidente da Câmara Municipal de Santo 
André que enquanto perdurar o atual período de excepcionalidade, 
mantenha afixado na porta de entrada desta Casa, o dispositivo regulatório 
vigente do horário das sessões ordinárias, visando manter a sociedade 
andreense informada. 

Sala das Sessões, em 24 de Setembro de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 
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PUBLICAÇÃO SITE CMSA ACESSADA EM 23/09/2020 PELA MANHÃ 
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